ACÓRDÃO Nº 156/06 - Tribunal Pleno 
PROCESSO N º : 103289/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : CONSULTA
RELATÓRIO e VOTO
Trata-se de consulta formulada pelo Município de Andirá que, por meio de seu prefeito, indaga as seguintes questões envolvendo aposentados e pensionistas:

“1) O que se deve entender por proventos integrais para o cálculo dos proventos de aposentadoria e pensão?

2) Se houver exclusão de algumas verbas no cômputo da aposentadoria ou pensão, deve haver previsão legal de tal exclusão em lei municipal?

3) No caso de exigência de lei municipal regulando as exclusões, como fica a situação de servidores que contribuíram antes da vigência de tal lei? Eles teriam direito adquirido? Ou seja, as verbas excluídas por lei do cômputo das aposentadorias e pensões deveriam ser computadas para estes casos?”
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer nº 3.110/05) enfrentou a consulta e observou que por proventos integrais deve-se entender o valor em dinheiro ao qual o servidor tem direito a auferir quando passa para a inatividade. No que se refere à segunda pergunta, explicou que as verbas que se enquadram no §3º, do art. 40, da Constituição Federal, não podem ser excluídas do cálculo dos proventos de inatividade. Por fim, quanto ao direito adquirido, salientou que “se o postulante já havia adquirido o direito de incorporar determinada parcela remuneratória aos seus proventos, mesmo que não amparado por legislação posterior, esta deve ser computada no cálculo dos proventos de inatividade”.  

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 15.474/05) endossou esse entendimento e alertou que os sistemas previdenciários são regidos pelas leis federais nº 9.717/98 e 10.887/04.

A análise dos autos revela que os principais pontos da consulta foram devidamente tratados pela instrução.

Do exposto, voto no sentido de que a presente consulta seja respondida nos termos do Parecer nº 3.110/05, da Diretoria Jurídica. É o voto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 103289/05
ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por unanimidade de votos, em determinar o julgamento da presente consulta nos termos do Parecer nº 3.110/05, da Diretoria Jurídica.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.

RAFAEL IATAURO

Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente do Tribunal Pleno
